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PORTARIA (Nº 428/2023)

 

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021- 2024 

PORTARIA Nº 428/2023 DE 25 DE ABRIL DE 2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença 
Maternidade à servidora que indica e dá 
outras providências. ” 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e  

Considerando  que o Art. 37, IX, da CF/88 versa sobre a contratação de 
servidores públicos para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público; 

Considerando  que a Lei Municipal nº 1.064/2019, de 11/02/2019 autoriza 
a contratação temporária de servidores públicos municipais; 

                     Considerando  nos termos do caput do art.19º da Lei Municipal 693/2006, 
fica demonstrado o direito da licença maternidade. 

Considerando  que aos servidores públicos temporários se aplica o 
Regime de Previdência Social – RGPS; 

Considerando  que o Art. 7º, XVIII da CF/88 garante direito de licença à 
gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte 
dias); 

Considerando  que a documentação apresentada pela servidora abaixo 
comprova a ocorrência de parto; 

RESOLVE: 

Art. 1º . Conceder à Sra. LENI ALVES DE SOUZA NEVES , servidora 
temporária, ocupante do cargo de MONITOR DE SALA, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, sob matrícula nº 576555, Licença Maternidade pelo período de 120 
(cento e vinte) dias, que será gozada do dia 07/03/2023 a 05/07/2023 ; 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 
efeitos retroativos   07 de março de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração , em 25 de abril de 2023. 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.04.25 08:54:43 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 429/2023)

 

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021- 2024 

PORTARIA Nº 429/2023 DE 25 DE ABRIL DE 2023 

Concede Licença Maternidade, a servidora 
que indica e dá outras providências. 

            O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando, as modificações introduzidas no Art. 9°,§§ 2° e 3° da 
Emenda Constitucional n°.103 de 13 de novembro 2019, os benefícios de natureza 
temporária, deverão ser pagos pelo ente federativo, deixando de ser obrigação 
previdenciária; 

                     Considerando o comando inserto no art.02°, §2° da Lei Municipal n° 
1.098/2020, ‘‘O afastamento por incapacidade temporária para o trabalho (auxílio 
doença, o auxílio-reclusão, o salário-família e o salário-maternidade serão pagos 
diretamente pelo Município, através do Departamento de Pessoal ao qual o segurado 
esteja vinculado, e não correrão à conta do CAPREVAS”. 

                      E nos termos do caput do art.19º da Lei Municipal 693/2006, fica 
demonstrado o direito da licença maternidade. 

                      Considerando os princípios que regem a administração pública, 
especialmente o da legalidade; 

R E S O L V E: 

Art. 1º  – Concede Licença Maternidade a CLEIDE CAETANO RAMOS,  

lotada na Secretaria Municipal de Educação , cadastro nº 576236, 120 (cento e vinte) 

dias de Licença Maternidade, que serão gozados do dia 10/04/2023 a 07/08/2023. 

        Art. 2º  – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo 

seus efeitos retroativos a 10 de abril de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração , em 25 de abril  de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.04.25 08:59:08 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 430/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 430/2023 DE 25 DE ABRIL DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra.  MARCILEIA DOS SANTOS SILVA, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de TÉCNICA EM 

ENFERMAGEM, cadastro nº.2954/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 01/05/2023 a 30/05/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 25 de abril de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.04.25 16:52:12 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 431/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 431/2023 DE 25 DE ABRIL DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra.  MANUELA DE OLIVEIRA MATA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de PSICÓLOGA, 

cadastro nº.4897/03, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2021 a 

2022, que serão gozadas do dia 02/05/2023 a 31/05/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 25 de abril de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.04.25 16:54:04 -03'00'
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PORTARIA (Nº 432/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 432/2023 DE 25 DE ABRIL DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. MARIANA LIMA SILVA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de NUTRICIONISTA, 

cadastro nº.4583/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2019 a 

2020, que serão gozadas do dia 01/06/2023 a 30/06/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 25 de abril de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.04.25 

16:56:11 -03'00'
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PORTARIA (Nº 433/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 433/2023 DE 25 DE ABRIL DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra.  MARIA DO SOCORRO ALVES DE 

BARROS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de 

TÉCNICA EM ENFERMAGEM, cadastro nº.2971/01, férias de 30 (trinta) dias, referente 

ao período aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 03/07/2023 a 

01/08/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 25 de abril de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.04.25 16:58:22 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 434/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 434/2023 DE 25 DE ABRIL DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra.  PATRICIA FOGAÇA VIANA PIRES, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de PSICÓLOGA, 

cadastro nº.2528/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2019 a 

2020, que serão gozadas do dia 27/06/2023 a 26/07/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 25 de abril de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.04.25 17:05:27 -03'00'
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PORTARIA (Nº 435/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 435/2023 DE 25 DE ABRIL DE 2023 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr.  SILVÉRIO DE OLIVEIRA JÚNIOR, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, exercendo a função de MÉDICO VETERINÁRIO, cadastro nº.5311/01, 

férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 2023, que serão 

gozadas do dia 08/05/2023 a 06/06/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 25 de abril de 2023. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.04.25 17:08:26 

-03'00'
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